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PROCESSO N° 058/2022 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2022 
 

Órgão Licitante: Município de Santa Mercedes/SP 
Tipo: Menor preço por item. 
Publicação: Edital completo afixado no mural, localizado na Prefeitura Municipal de 
Santa Mercedes/SP, no site www.santamercedes.sp.gov.br e publicado em forma 
resumida no Diário Oficial Eletrônico do Município 
(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/santa_mercedes) e no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo e no Diário Oficial da União. 
Data da realização: 25/11/2022 - Horário: 09h00. 

 
Local: A sessão pública dar-se-á por meio de Sistema Eletrônico no endereço 
http://186.208.139.32:5656/comprasedital/. 

 
O Senhor VALDIR VERONA, Prefeito Municipal de Santa Mercedes, Estado de São Paulo, usando de sua 

competência, torna público que se acha aberta nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 005/2022, que será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024/2019, da Lei 
Complementar nº 123/2006, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem as disposições, da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 
A sessão de processamento do Pregão dar-se-á por meio de Sistema Eletrônico no Portal de Licitações no 

endereço http://186.208.139.32:5656/comprasedital/, iniciando-se no dia VINTE E CINCO DE NOVEMBRO 
DE DOIS MIL E VINTE E DOIS, às 09h00, que será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de 
Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 

 
1 - DO OBJETO: 

 
1.1- A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

de passagem expressa em praças de pedágios e estacionamentos por demanda, utilizando sistema de transponder de 
identificação veicular (TIVs/TAGs), para veículos da frota da Prefeitura Municipal de Santa Mercedes-SP, conforme 
especificações descritas no anexo 01 deste edital. 

 
1.2- O objeto da licitação compreende o fornecimento de TIVs/TAGs com tecnologia padrão definida na 

Seção II, da Resolução 4.281/2014 em quantidade suficiente para a frota informada no termo de referência em 
anexo, sem qualquer custo para a Administração. 

 
1.3- A licitante vencedora deverá ter abrangência em estacionamentos por demanda e estradas federais e 

estaduais no Estado de São Paulo; deverá fornecer as etiquetas TIV/TAG em pleno funcionamento com tecnologia 
padrão definida na Seção II, da Resolução 4.281/2014 para todos os veículos relacionados no termo; deverá prestar 
serviço de autoatendimento via internet para inclusão, habilitação e cancelamento de TIVs/TAGs e consulta a 
extratos mensais e outros relatórios gerenciais. 

 
2 - DA PARTICIPAÇÃO: 

 
2.1- Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital. 
 
2.2- As licitantes que se enquadrem como microempresas ou empresas de pequeno porte terão tratamento 

diferenciado e favorecido, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006.  
 
2.3- Com base no inciso III, do artigo 49 da Lei Complementar nº 123/2006, não se aplicam as disposições 

dos artigos 47 e 48 do mesmo diploma legal ao objeto deste edital, por se tratar de serviço de natureza indivisível, 
razão pela qual o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não se 
faz vantajoso para a administração pública por representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado. 
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2.4- Não será permitida a participação de empresas: 
2.4.1.- Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta Prefeitura, nos 

termos do inciso III, do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, observado o disposto no 
Súmula nº 51 do TCESP1; 

2.4.2. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02, observado o 
disposto no Súmula nº 51 do TCESP; e Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

 
2.5- A participação no Pregão, na forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da empresa) e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada a data e horário limite estabelecido. 

 
2.6- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

 
2.7- O envio da proposta vinculará o licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerente do 

certame. 
 

3 – CADASTRO NO SISTEMA: 
 
3.1 - O cadastro no sistema poderá ser iniciado no http://186.208.139.32:5656/comprasedital/ na opção 

solicitar chave de acesso, no canto direito da tela. Após enviar a solicitação, será enviado por e-mail a chave de 
identificação e a senha. O cadastro será feito apenas uma vez. 

 

 
4 - DO CREDENCIAMENTO: 

 
4.1 - Utilizando a chave de acesso, o fornecedor deverá selecionar a opção 03 – Licitante, onde aparecerão 

os processos licitatórios em andamento, selecionar o processo que deseja participar, e em opções – Credenciamento 
(Participar), fazer o credenciamento e envio da proposta e documentos. 

 
4.2 - Manual do fornecedor também estará à disposição, a solicitação poderá ser feita através do e-mail: 

pmsmlicitacao@santamercedes.sp.gov.br. 
 

5 – DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO: 
                

5.1 – O encaminhamento da proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que 
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
5.2 – No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem informadas no campo 

próprio as especificações e marcas dos serviços e/ou produtos ofertados, conforme ficha técnica descritiva do 
serviço e/ou produto. A não inserção de arquivos ou informações contendo as especificações e marca dos serviços 
e/ou produtos neste campo, implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para 
classificação da proposta. 

 
5.3 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no(s) Termo de Referência.  
 

                                                 
1 SÚMULA Nº 51 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93) tem 
seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da Administração Pública, ao passo que, nos casos de 
impedimento e suspensão de licitar e contratar (artigo 87, III da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02), 
a medida repressiva se restringe à esfera de governo do órgão sancionador. 
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5.4 - A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão pública do Pregão. 
 
5.5 - Para usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, da Lei Complementar nº 

123/2006, a licitante deverá informar o regime fiscal no campo próprio sob pena do licitante enquadrado 
nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate. 

 
5.6 - Atendidos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR PREÇO. 
 
5.7 - Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por 

exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto da presente licitação. 

5.7.1- serão aceitas as mensalidades negativas ou zeradas; 
5.7.2- será considerado o expresso em até dois algarismos após a virgula; 
5.7.3- Caso haja taxa de adesão na precificação, a mesma deve ser incorporada à 

mensalidade, diluída no prazo de vigência da contratação. 
 
5.8 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da Legislação em 

vigor. 
 
5.9 – O lance deverá ser ofertado em conformidade com o objeto do Edital, se for global, preço total, se for 

unitário, pelo valor unitário para os itens e/ou lotes. Deve-se observar um valor de diferença mínima entre os lances, 
assim evitando valores irrisórios quando o valor do objeto for de grande porte. 

 
5.10 - O envio da proposta, acompanhada os documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 

6 – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES: 
 
6.1. - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, com divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. Todo contato com o Pregoeiro deve ser feito através 
do chat disponibilizado pelo sistema. O Pregoeiro não atenderá licitantes durante a disputa, seja via telefone, e-mail 
ou qualquer outro meio que não o chat do sistema.  

 
6.2. - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 
6.3. - Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance registrado no sistema, observada 

a redução mínima de 1% entre os lances, que incidirá sobre o preço unitário de cada item. 
 
6.4. - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
 
6.5. - As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE 

AO VALOR UNITÁRIO OU DO LOTE) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão 
desclassificados. 

 
6.6. - O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar expressamente do 

edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

 
6.7. - O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será 

fundamentado no § 3° do art. 7° da Lei 12.527/2011 e no art. 20 do Decreto n° 7.724/2012. 
 
6.8. - Fica a critério do(a) Pregoeiro(a) a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou 

situação semelhante, mesmo que, antes do início da disputa de lances; 
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6.9. - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

 
6.10. - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção de lances. 
 
6.11. - Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
6.12. - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 
6.13. - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
6.14. - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
6.15. - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
6.16. - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 
 
6.17. - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
6.18. - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
 
6.19. - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
6.20. - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 
propostas. 

 
6.21. - Na hipótese de licitação com ampla participação, encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
6.22. - Nas condições do subitem anterior, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa 

de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
encontrem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

 
6.23. - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.    
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6.24. - Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas às demais licitantes qualificadas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.   

 
6.25. - No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa ou empresa de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
6.26. - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 
6.27. - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:  
6.27.1 - no país;  
6.27.2 - por empresas brasileiras; 
6.27.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
6.27.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

 
6.28. - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.  
 

6.29. - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 
neste Edital.  
 

6.30. - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
 

6.31. - Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.      
 

6.32. - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido 
preço melhor.  
 

6.33. - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o 
objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.  
 

6.34. - Os documentos relativos à habilitação, solicitados, deverão ser ANEXADOS na página do portal, 
em local próprio para documentos, para que se evite a desclassificação por identificação.  
 

6.35. - OBS. ESSES DOCUMENTOS SÓ ESTARÃO DISPONÍVEIS APÓS O ENCERRAMENTO 
DA FASE DE LANCES DO PREGÃO.     
 
7 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 
 

7.1. - Para julgamento será adotado o critério MENOR PREÇO – POR ITEM, observado o prazo para 
fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições 
definidas neste Edital. 
 

7.2. - EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N° 
123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 
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7.2.1.- Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por micro 
empresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de 
menor lance, será procedido o seguinte: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistema 
eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para o prazo de 5 (cinco) minutos após a 
convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que, 
atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão;  

b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno 
porte, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será 
convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na Lei.  

c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na 
forma da Lei, serão convocada as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito. 

7.2.2. - O objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação.  

 
7.3. - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após 

o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 
Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.  

 
7.4. - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for 
necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
edital.  
 

7.5. - O Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.  
 

7.6. - O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação 
da proposta.  

7.6.1. - O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo(a) 
Pregoeiro(a).  

7.6.2. - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se a proposta 
de preços reformulada e aqueles que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico ou, se for ocaso, por outro meio e prazo 
indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta.  
 
7.7. - O(A) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital.  

7.7.1. - Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.7.2. - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
7.8. - Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua desclassificação. A proposta 

poderá ser ajustada pelo licitante no prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a), desde que não haja majoração do preço 
proposto. 

7.8.1. - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao 
preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações dos seus termos originais, ressalvadas 
apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma 
alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais 
licitantes. 
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7.9. - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.9.1. - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
7.10. - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
7.11. - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 
 

8 – DA HABILITAÇÃO: 
 

8.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades comerciais; 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir. 

 
8.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais 
previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 8.212/1991, às 
contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual que deverá ser comprovada através da 
apresentação de “Certidões Negativas ou Certidões Positivas com efeito de Negativa expedida pela 
Secretaria da Fazenda do Estado” em que estiver situado o licitante ou declaração de isenção ou de 
não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei, relativa aos tributos 
incidentes sobre o objeto desta licitação; 
d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da 
sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com 
efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS); 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a 
apresentação de certidão negativa nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 

8.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial de empresas, concordata ou certidão positiva de 
recuperação judicial com comprovação que o plano de recuperação foi homologado, nos termos da 
Sumula nº 50 do TCESP. A certidão deverá expedida com data não superior a 60 (sessenta) dias antes 
da data limite para recebimento das propostas. 

 
8.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA/OPERACIONAL: 
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a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s), 
expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

a.1.) O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome da empresa proponente e 
indicar a prestação de serviços de prestação de serviços de passagem expressa em praças de pedágios e 
estacionamentos por demanda, utilizando sistema de transponder de identificação veicular 
(TIVs/TAGs) para frota de, no mínimo, 12 (doze) veículos, nos termos da Súmula nº 24 do TCESP. 

 
8.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 
(Anexo 3); e 
b) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que 
se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho (Anexo 5). 

 
8.6 – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 

8.6.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões/documentos apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 

8.6.2 – Na comprovação da regularidade fiscal por parte das microempresas e empresas de 
pequeno porte aplicam-se os benefícios constantes dos §§ 1º e 2º do Art. 43 da Lei Complementar n° 
123/06, com as alterações da LC nº 147/14. 

8.6.3 – Os benefícios de que trata o subitem anterior deste Edital não isentam as microempresas e 
as empresas de pequeno porte de apresentarem os documentos de habilitação relativos à regularidade fiscal 
exigidos no presente Edital, limitando-se à concessão do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em 
que forem declaradas vencedoras, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para 
regularização de eventuais dívidas tributárias (restrições) de tais empresas. 

8.6.4 – A não regularização das restrições constantes da documentação de regularidade fiscal no 
prazo de que trata o subitem anterior, desde que requerida a abertura de tal prazo pela microempresa ou 
empresa de pequeno porte na sessão de julgamento das propostas e habilitação das licitantes, implicará na 
aplicação das sanções previstas no Edital, sem prejuízo de convocação das demais licitantes na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato oriundo da presente licitação ou revogação da licitação, à critério 
da Administração (§ 2° do Art. 43 da Lei Complementar n° 123/06). 
 
8.7. - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
 
8.8. - A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 

vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 
habilitação. 

 
8.9. - Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns 
documentos se refiram à matriz e outros á filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, 
os documentos referentes à habilitação deverão estar em nome de ambas, simultaneamente. 

 
8.10. - Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de 

prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data 
estabelecida para o recebimento das propostas. 

 
8.11. - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, por ocasião da licitação, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição fiscal. 

 
8.12. - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, pra regularização da documentação, pagamento 
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ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 
conforme § 1° do Artigo 43 da Lei 147/2014. 

 
8.13. - A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
8.14. - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação. 

 
9 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 
9.1. - A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

9.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato ou retirar a Nota de Empenho, ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006.  
 
9.2. - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

9.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório.  

9.2.2 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  
 

10 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA: 
 
10.1. - A proposta final deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, a contar da solicitação do 

Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  
10.1.1. - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 

10.1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento, bem como todos os dados de identificação do representante legal da empresa que assinará o 
Contrato. 
 
10.2. - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.3. - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.4. - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 
10.5. - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
10.6. - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

 
10.7. - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 

11 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS: 
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11.1. - Não serão conhecidas às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 

 
11.2. - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer interessado 

poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório. 
 
11.3. - O Pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 02 (dois) dias úteis, procedendo aos encaminhamentos 

necessários. 
 
11.4. - O(A) Pregoeiro(a) declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo 
de no mínimo dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 
11.5. - Havendo quem se manifeste, caberá ao(à) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.5.1. - Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 
11.5.2. - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 
11.5.3. - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

corridos para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.6. - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.7. - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 
 
11.8. - Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
 

12 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 
 
12.1. - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor por ato do(a) Pregoeiro(a) 

caso o valor arrematado não seja superior ao valor de referência, não haja interposição de recurso. 
12.1.1 - Quando não forem realizados lances, os preços a serem analisados para aceitação serão os 

preços da proposta inicial. 
12.2. - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 
 
12.3. - No caso de haver cota reservada na licitação, não havendo vencedor para o item referente à cota 

reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal correspondente ou, diante da sua recusa, aos 
licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

 
13 – DA CONTRATAÇÃO: 

 
13.1 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 

contrato, a ser assinado pela adjudicatária no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da 
convocação, podendo ser prorrogado uma vez por igual período a critério desta Municipalidade, sob 
pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital 
e na legislação em vigor. 

 
13.2 – Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
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aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

 
13.3 - A não assinatura do contrato, dentro do prazo estipulado caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando o Licitante às penalidades previstas no presente Edital, facultado à Administração 
convocar o segundo colocado, e assim sucessivamente, desde que mantidas as condições propostas pelo primeiro 
classificado, ou, se entender conveniente, revogar a Licitação. 

 
13.4 – Na hipótese do item 13.3, será facultado à Administração convocar o segundo colocado, e assim 

sucessivamente, desde que mantidas as condições propostas pelo primeiro classificado, ou, se entender conveniente, 
revogar a Licitação. 

 
13.5 – A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões determinados pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, na forma do artigo 
65, § 1º da Lei nº 8.666/93. 

 
13.6 – Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por escrito. 
 
13.7 – Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
 
13.8 – Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 
13.9 – A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado na forma da lei e segundo o interesse da CONTRATANTE, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 

14- DA GARANTIA DOS PRODUTOS:  
 
14.1 - A contratada ficará obrigada a cumprir todas as garantias constantes da proposta vencedora, além das 

previstas em Lei, conforme Declaração (Anexo 02). 
 
14.2 - A contratada manterá assistência técnica própria ou terceirizada para os produtos contratados, com 

estrutura adequada. 
 

15- DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 
15.1. A execução do objeto do contrato observará o disposto no Anexo 01 – Termo de Referência e as 

cláusulas do termo de contrato constante do Anexo 06. 
 
15.2- A contratada deverá possuir sistema de informática compatível com os programas utilizados pela 

Prefeitura Municipal de Santa Mercedes que possibilitem a inclusão/exclusão de veículos, alteração de cadastros, 
solicitação de cartões, emissão de listagens e relatórios diversos como extratos de créditos, datas, locais e valores de 
utilização do cartão, entre outros relatórios. 

 
15.3- Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a entregar 

o objeto, será convocada outra licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente. 
 

16 – DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 
16.1 - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal/fatura no Setor Financeiro, sito à 

Praça Alípio Bedaque n° 1.406 – Prefeitura Municipal de Santa Mercedes, até o 10º dia útil do mês subsequente ao da 
aprovação do objeto da presente licitação pelo órgão fiscalizador do convênio. 
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16.2 - O Pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada ou na 
Tesouraria da Prefeitura. 

 
16.3 - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá da sua 

apresentação. 
 

17 – DO REAJUSTE: 
 
Não haverá reajuste de preços em qualquer hipótese. 
 

18 – DA RECOMPOSIÇÃO DO CONTRATO: 
 
A recomposição de preços será concedida, mediante comprovação por parte do fornecedor, que houve 

alteração nos preços dos produtos na distribuidora. Esta comprovação será produzida através de notas fiscais 
emitidas pela Distribuidora, em nome do fornecedor e terá que ser utilizados os mesmos elementos das notas fiscais 
anteriores. 
 
19 – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 

 
19.1 - Pelo atraso injustificado na entrega do objeto da licitação, ficará sujeito à multa de 1% (um por cento) 

ao dia sobre o valor do objeto não entregue, sem prejuízo da resolução do contrato, (Artigo 86 da Lei nº 8666/93, 
atualizada pelas Leis nº 8883/94 e 9032/95). 

 
19.2 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar 

ao contratado as seguintes penalidades: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, de aplicação cumulativa, às demais 
sanções; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações municipais e, ainda, contratar com a 
municipalidade, por um período não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, na forma do 
Inciso IV, Artigo 87 da Lei nº 8666/93, atualizada pelas Leis nº 8883/94 e 9032/95. 

 
19.3 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 
previstos no artigo 7º da Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002. 

 
19.4 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada subsidiariamente as disposições da Lei 

Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e registrada no Cadastro de Fornecedores. 
 
20 – DA RESOLUÇÃO: 

 
Pela inexecução total ou parcial do contrato por parte do licitante vencedor, a Administração Municipal, 

sem prejuízo das penalidades de que trata o item anterior, poderá resolver o contrato firmado, nos termos dos 
Artigos 77 e seguintes da Lei 8.666/93. 

 
21 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente licitação correrão por 

conta das seguintes dotações orçamentárias: Unidade Orçamentária 02 04 – 02 06 – 02 07 – 02 09 / Categoria 
Econômica: Despesas Correntes / Funcional Programática: 3.3.90.39.00 / Fichas: 43, 95, 147 e 206. 
 
22 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
22.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
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22.2 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação/aquisição, podendo a Prefeitura 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no 
sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, 
os prazos para recebimento das propostas ou sua abertura. 

 
22.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentados ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 
22.4 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
22.5 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
22.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível à aferição da qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 
22.7 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação nos meios oficiais 
adotados pelo Município. 

 
22.8 - A participação do proponente nesta licitação implica na aceitação de todos os termos deste edital. 
 
22.9 - Não havendo expediente ou correndo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 
22.10 - As condições estabelecidas no Edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se 

encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na 
forma do Artigo 62 da mesma Lei já mencionada. 

 
22.11 - Atendida a conveniência Administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade com o 
Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei n° 8.666/93 com as alterações da Lei n° 8.883/94. 

 
22.12 - O resultado do presente certame será divulgado no mural da Prefeitura, no site 

www.santamercedes.sp.gov.br e publicado em forma resumida no Diário Oficial Eletrônico do Município 
(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/santa_mercedes) e no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no Diário 
Oficial da União. 

 
22.13 - Integram o presente Edital: 

ANEXO 01 – Termo de Referência; 
ANEXO 02 - Modelo de Proposta; 
ANEXO 03 – Declaração de Habilitação; 
ANEXO 04 – Declaração de Microempresa ou Empresa de pequeno porte; 
ANEXO 05 - Declaração de regularidade perante o Ministério do Trabalho; 
ANEXO 06 - Minuta de Contrato 
ANEXO 07 - Termo de Ciência e de Notificação 
ANEXO 08 – Declaração de Documentos à Disposição do TCE 

 
22.14 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o foro da Comarca de Panorama/SP. 
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22.15 - Quaisquer esclarecimentos e informações relacionadas a este Pregão Eletrônico serão prestados pelo 
Pregoeiro, nos dias de expediente, no horário da 08h00 às 13h00, na Praça Alípio Bedaque nº 1.406, ou através do 
telefone/fax (18) 3875-1231 – A/C de Departamento de Licitação. 

 
Santa Mercedes-SP, 07 de novembro de 2022 

 
 
 
 

________________________________ 
VALDIR VERONA 
Prefeito Municipal 
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(Anexo 01) 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. Objeto 
1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de passagem expressa em praças de 

pedágios e estacionamentos por demanda, utilizando sistema de transponder de identificação veicular (TIVs/TAGs), 
para veículos da frota da Prefeitura Municipal de Santa Mercedes-SP. 

1.2. Serão fornecidos Transponders de Identificação Veicular (TIV/TAG) para 24 veículos da frota 
municipal, abaixo discriminados: 

Relação de veículos por setor 

SAÚDE 

ITEM MARCA MODELO PLACAS 
ANO  

01 Mercedes Sprinter DBA 3230 2009 

02 VW Gol FEI 0680 2015 

03 VW Gol FIM 4150 2015 

04 Fiat Ducato Minibus EEF 3187 2010 

05 Fiat Ducato DJM 7D83 2013 

06 Fiat Ducato Engesigmic CQU 8910 2019 

07 VW Up FEU 8I89 2020 

08 VW Saveiro RB FHH 0F04 2020 

09 VW Saveiro DBA 3234 2013 

10 Chevrolet 
Cruze  Placa oficial 001 

EGN5A75 
2021 

EDUCAÇÃO 

11 Caio Micro-onibus  GAA1A24 2019 

12 Scânia Ônibus Scânia/ Mpolo Paradiso BUS5E12 2003 

13 Mercedes Benz Micro-ônibus Mercedes Benz DJM-1353 2009 

14 VW Ônibus Volkswagem/Masca Granmini DJM-7999 2014 

15 VW Voyage 1.6 DBA3231 2013 

16 Volare Micro-ônibus Volare CMW-9895 2005 

17 Mercedes Benz M.Benz Caio Lo916. ESH0C85 2022 

SOCIAL  

18 Renault  Kwid  FPS2B52 2020 

19 Fiat Uno  DBA-3227 2013 

CONSELHO TUTELAR 

20 Citroen Air Cross GGA-0360 2016 

ADM. GERAL 

21 Fiat Uno DBA-3233 2013 

22 Fiat Uno DBA-3228 2013 

23 Toyota Corolla Placa oficial 001 2021 
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GEX5D52 

24 Fiat Strada FCU7H93 2022 

 
1.3. Havendo a aquisição de novos veículos pelo município, será solicitada a inclusão dos mesmos nos 

serviços contratados, respeitando o artigo 65, inciso I, item b e § 1º da Lei 8.666/93. 
 

2. Justificativa 
2.1. A fim de aprimorar os trabalhos e gerar maior eficiência nos deslocamentos de funcionários em serviço, 

faz-se necessária contratação de empresa para a prestação de serviços de cobrança e pagamento eletrônico em praças 
de pedágio e estacionamentos por demanda que empregam o uso de cancela automática, através de etiqueta de 
tarifação magnética (TAG/TIV) para instalação nos veículos utilizados por esta administração. 

2.2. Este sistema permite uma maior rapidez na passagem de veículos pelas praças de pedágios, diminui o 
tempo de deslocamentos dos veículos que receberão a TAG; e permite um controle financeiro absoluto das 
passagens com data, hora e praças de pedágios e estacionamentos, prevenindo possíveis fraudes e promovendo 
maior segurança. 

2.3. O município possui direito à isenção do pagamento de tarifas de pedágio nos termos da Portaria 
ARTESP nº 13, de 30/05/2014, que porém não abrangem todas as concessionárias, mas apenas as da primeira e 
segunda fases de concessão. 

2.4. Além do trânsito em rodovias, os veículos oficiais, eventualmente, utilizam o serviço de passagem 
expressa em estacionamentos. Isso ocorre, geralmente, em operações de fiscalização quando o veículo está sob 
guarda do agente servidor e o mesmo realiza o intervalo para descanso e alimentação, precisando deixar o veículo 
oficial em local seguro. 

2.5. Nos termos do parágrafo único, do art. 1º, da Lei nº 10.520, de 2002, os serviços objeto deste 
instrumento são considerados comuns, pois seus padrões de desempenho e qualidade, para efeito de julgamento das 
propostas, podem ser objetivamente definidos neste Termo de Referência e no Edital, por meio de especificações 
usuais de mercado. 

2.6. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 
3.   Das Especificações 

3.1. A contratada prestará os serviços de forma direta, fornecendo etiquetas magnéticas (TIVs/TAGs) a 
serem instaladas em cada veículo utilizado por esta administração, sem custo adicional; 

3.1.1. As etiquetas deverão seguir os padrões de qualidade e funcionamento determinados pela 
ANTT e a ARTESP. 

3.1.2. As TAGs ofertadas devem permitir o tráfego de veículos por qualquer rodovia ou estrada 
pedagiada dentro do estado de São Paulo utilizando-se das cabines e cancelas de cobrança automática, além 
dos serviços de estacionamento que utilizem da mesma tecnologia, quando operados pela empresa 
contratada; 
3.2. Será emitida uma fatura mensal detalhada contendo todas as despesas realizadas através da TAG e suas 

origens no mês anterior. 
3.3. Além dos endereçamentos e dados de ambas as partes no corpo da fatura, o detalhamento dos gastos 

deve expressar: 
3.3.1. Valor da mensalidade; 
3.3.2. Origem da despesa (localidade da praça de pedágio ou estacionamento); 
3.3.3. Modalidade da cobrança (estacionamento ou pedágio); 
3.3.4. Data e horário da despesa; 
3.3.5. Valores unitários e totais de cada cobrança; 
3.3.6. Vencimento da conta, conforme contrato. 

3.4. O serviço será prestado sem qualquer taxa adicional de adesão, instalação ou manutenção. 
3.5. Qualquer substituição das TAGs em garantia deve ser isenta de ônus para a Contratante. 
3.6. A empresa possibilitará o acesso ao relatório de utilização do serviço de forma online, através de site 

próprio, com conta de usuário específica para a Contratante, mesmo antes do fechamento da fatura. 
3.7. Caso ocorra falha na prestação do serviço, esta administração abrirá chamado junto à prestadora, a fim 

de diagnosticar e corrigir eventuais defeitos impeditivos do funcionamento do serviço. 
3.7.1. A manutenção do serviço correrá às custas da empresa contratada, estando, todos os 

chamados para resolver ocorrências oriundas da má prestação do serviço, limitados ao tempo máximo de 
4h (quatro horas) para o seu atendimento. 
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3.7.2. Para este fim, a contratada deverá fornecer número de telefone direto com o responsável 
pelo contrato e suporte do serviço, que funcione em período integral, ou seja, 24 (vinte e quatro) horas por 
dia e 07 (sete) dias por semana. 
3.8. A licitante deverá apresentar proposta única para cada modalidade de cobrança, sendo a mensalidade 

de cada TAG o valor unitário, multiplicado pelo total de TAGs a serem adquiridas para formar o valor global da 
contratação. 

3.8.1. Será considerada vencedora aquela que obtiver o menor valor unitário (mensalidade). 
 
4. Da Estimativa 

4.1. As medições que comporão as faturas para pagamento deverão considerar os serviços efetivamente 
prestados e serão contados da forma e no preço a ser contratado. 

4.2. A estimativa anual de gastos com pedágios e estacionamentos por demanda, realizados por esta 
administração encontra-se na tabela abaixo: 

Item  Quantidade  Valor médio 
por veículo 

Valor mensal  Valor anual 

Mensalidade já 
inclusa taxa de 

adesão 

 
24 

 
R$ 27,39 

 
R$ 657,36 

 
R$ 7.888,32 

Valor anual estimado de tarifas de pedágio e estacionamento R$ 90.652,80 
TOTAL R$ 98.541,12 

* Foi adotado cálculo médio considerando a estimativa de tarifa mensal por veículo, tendo em vista a praça 
de pedágio recentemente instalada no município de Santa Mercedes. 

 
4.3. Por conta do perfil de tráfego ser sazonal e variável ao longo do ano devido às férias, recessos e outros 

fatores preponderantes, o volume de despesas pode não simbolizar com exatidão as importâncias tabeladas acima. 
4.4. Tendo como base os orçamentos recebidos, o resultado da previsão estimada para esta licitação é o 

seguinte: 
Item Descrição Quantidade Valor mensal Valor anual 

01 

Mensalidade do serviços de cobrança e 
pagamento eletrônico em estacionamentos por 
demanda e praças de pedágio que empregam o 
uso de cancela automática, através de etiqueta de 
tarifação magnética (TAG/TIV) 

24 

 
 

R$ 657,36 R$ 7.888,32 

 Valor total estimado: R$ 7.888,32 (apenas mensalidade, sem contabilizar a tarifa de pedágios e/ou 
estacionamentos) 

 
5. Prazo de Entrega 

5.1. O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente em parcela única após a verificação do 
perfeito cumprimento da prestação do serviço, sendo emitida uma fatura mensal detalhada, contendo todas as 
despesas e suas origens. 

5.1.1. O serviço deverá estar funcionando em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, com 
a entrega e instalação das TIVs/TAGs. 
5.2. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução dos serviços. 
 
 

Santa Mercedes, 28 de outubro de 2022. 
 
 

__________________________________ 
VALDIR VERONA 

- Prefeito Municipal - 
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(Anexo 02) 

 
MODELO DE PROPOSTA 

 
Nome da Empresa: 
Endereço: 
C.N.P.J. 
PROCESSO Nº 058/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de passagem expressa em praças de 
pedágios e estacionamentos por demanda, utilizando sistema de transponder de identificação veicular (TIVs/TAGs), 
para veículos da frota da Prefeitura Municipal de Santa Mercedes-SP. 
 

Discriminação dos serviços 
Valor por veículo Quantidade de 

Veículos Valor Mensal 

Mensalidade para a disponibilização de 
serviços de passagem expressa em praças de 
pedágios e estacionamentos por 
demanda, utilizando sistema de transponder 
de identificação veicular (TIVs/TAGs), para 
veículos da frota da Prefeitura Municipal de 
Santa Mercedes-SP. 

 
 
 

R$ 0,00 

 
 
 

24 R$ 0,00 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: MÍNIMO 60 DIAS. 
 
PRAZO DE ENTREGA E INSTALAÇÃO DOS TIVs/TAGs: em até 10 (dez) dias úteis, contados da 

data da assinatura do contrato. 
 
Declaro para os devidos fins, que os serviços fornecidos por esta empresa neste pregão são de primeira 

qualidade e atendem às exigências contidas no presente Edital. 
 
Declaro que estou ciente, aceito e me submeto a todas as regras do presente Edital. 

 
Santa Mercedes/SP, ____ de ____________ de 202X. 

 
 

_________________________________________________________ 
(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do 

Representante legal ou do Procurador) 
 

* serão admitidos valores zerados e/ou negativos. 
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(Anexo 03) 
 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 

 
Eu ______________(nome completo), RG n.º_________ , representante legal da (denominação da pessoa jurídica), 
CNPJ n.º __________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os 
requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Eletrônico nº 005/2022, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Santa Mercedes, Estado de São Paulo, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua 
participação neste certame. 
 
 
 

 
Santa Mercedes/SP, ____ de ____________ de 202X. 

 
 
 
 

_________________________________________________________ 
(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do 

Representante legal ou do Procurador) 
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(Anexo 04) 
 

 
 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato convocatório, que a 
empresa __________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ n.º___________ é microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui qualquer 
dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147/14, e Lei Complementar Municipal n° 268 de 26 de 
fevereiro de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos artigos 42 a 45 da 
referida lei complementar, no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico nº 005/2022, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Santa Mercedes, Estado de São Paulo. 
 
 
 

 
Santa Mercedes/SP, ____ de ____________ de 202X. 

 
 

_________________________________________________________ 
(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do 

Representante legal ou do Procurador) 
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(Anexo 05) 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 
 
 
Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessado em participar 

no processo licitatório, na Modalidade Pregão Eletrônico nº 005/2022, do Município de Santa Mercedes/SP, declaro 
sob as penas da lei, que, a (nome da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal. 
 
 
 

Santa Mercedes/SP, ____ de ____________ de 202__. 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do 

Representante legal ou do Procurador) 
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(Anexo 06) 

 
MINUTA DE CONTRATO  

 
Pelo presente instrumento contratual, de um lado a Prefeitura Municipal de 
Santa Mercedes-SP, pessoa de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 
44.919.066/0001-55, situada à Praça Alípio Bedaque nº 1.406, neste ato 
representada pelo Excelentíssimo Prefeito, Senhor Valdir Verona, portador do 
RG nº 11.296.713-9 e CPF nº 017.714.308-85, doravante denominada 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXX, com sede 
na Rua XXXXX, XX, na cidade de XXXXX, Estado de XXXXXXX, inscrita 
no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXX e Inscrição Estadual nº 
XXXXXXXXXX, doravante denominada simplesmente, CONTRATADA, 
firmam o presente em conformidade com o Pregão Eletrônico nº 005/2022 
(Processo nº 058/2022), e por ele tem as partes entre si justos e acertados as 
condições e Cláusulas que se seguem: 

 
Aos XXXX dias do mês de XXX de dois mil e XXXXX, na sede da Prefeitura Municipal, compareceu o(a) 

Sr(a). XXXXXXXXX, brasileiro, portador do RG nº XXXXXXXXX do CPF nº XXXXXXXXXXXX, como 
representante da empresa para firmar com a Prefeitura o presente Termo de Contrato, sob a forma e condições 
estabelecidas nas Cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
OBJETO 

 
A CONTRATADA se obriga à prestação de serviços de passagem expressa em praças de pedágios e 

estacionamentos por demanda, utilizando sistema de transponder de identificação veicular (TIVs/TAGs), para 24 
veículos da frota da Prefeitura Municipal de Santa Mercedes-SP, obedecendo na sua execução ao que consta do 
termo de referência e da proposta apresentada no Processo Administrativo da Licitação, na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 005/2022 (proc. nº 058/2022), que integra este termo, independentemente de transcrição, para todos 
os modos, fins e efeitos legais, além de fazer observar as normas e especificações técnicas constantes dos Manuais da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), aplicáveis à espécie e os detalhes e instruções a serem fornecidos 
pelo órgão fiscal do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A contratada prestará os serviços de forma direta, fornecendo etiquetas 
magnéticas (TIVs/TAGs) a serem instaladas em cada veículo utilizado por esta administração, sem custo adicional. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

 
A CONTRATADA deverá implantar o sistema de TIV/TAG nos veículos da CONTRATANTE prazo 

máximo de 10 (dez) dias, contados da data da assinatura do presente termo. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. As etiquetas deverão seguir os padrões de qualidade e funcionamento 

determinados pela ANTT e a ARTESP. 
PARÁGRAFO SEGUNDO. As TAGs ofertadas devem permitir o tráfego de veículos por qualquer 

rodovia ou estrada pedagiada dentro do estado de São Paulo utilizando-se das cabines e cancelas de cobrança 
automática, além dos serviços de estacionamento que utilizem da mesma tecnologia, quando operados pela empresa 
contratada. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O serviço será prestado sem qualquer taxa adicional de adesão, instalação ou 
manutenção. 

PARÁGRAFO QUARTO. Qualquer substituição das TAGs em garantia deve ser isenta de ônus para a 
Contratante. 

PARÁGRAFO QUINTO. A CONTRATADA possibilitará o acesso ao relatório de utilização do serviço 
de forma online, através de site próprio, com conta de usuário específica para a Contratante, mesmo antes do 
fechamento da fatura. 

PARÁGRAFO SEXTO. A CONTRATADA disponibilizar, sem custos para a CONTRATANTE, serviço 
de manutenção em caso de falhas, que funcione em período integral, ou seja, 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 
(sete) dias por semana. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO. Os serviços de implantação do sistema somente serão recebidos pela 
CONTRATANTE após o atendimento de todas as condições estabelecidas neste instrumento, nas especificações 
constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital e demais documentos dele integrantes, desde que atingido o 
fim a que se destinam, com eficácia e qualidade requerida. 

PARÁGRAFO OITAVO. Caso não tenham sido atendidas as condições contratuais e técnicas, será lavrado 
Termo de Recusa, onde serão apontadas as falhas e irregularidades constatadas, e a Administração determinará a 
retomada da contagem do prazo a partir da lavratura do termo mencionado. 

PARÁGRAFO NONO. A CONTRATADA ficará obrigada a cumprir todas as garantias constantes da 
proposta vencedora, além das previstas em Lei. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO 

 
O valor total estimado do presente contrato é de R$_________ (_______________), correspondendo à 

mensalidade de R$ _______________ pelo período de vigência do contrato. 
PARÁGRAFO ÚNICO. Será emitida uma fatura mensal detalhada contendo todas as despesas realizadas 

através da TAG e suas origens no mês anterior. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DO PAGAMENTO 

 
Após o término de cada mês, a CONTRATADA deverá apresentar relatório analítico de despesas contendo 

os quantitativos totais de cada um dos tipos de serviços realizados no período e os respectivos valores apurados, 
devidamente aprovado pela Comissão de Fiscalização, que deverão conter: 

a) Valor da mensalidade; 
b) Origem da despesa (localidade da praça de pedágio ou estacionamento); 
c) Modalidade da cobrança (estacionamento ou pedágio); 
d) Data e horário da despesa; 
e) Valores unitários e totais de cada cobrança; e 
f) Vencimento da conta, conforme contrato. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. O pagamento será efetuado até o 10º dia útil do mês subseqüente ao da 

entrega dos objetos do contrato, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no Setor Financeiro, sito à Praça 
Alípio Bedaque n° 1.406 – Prefeitura Municipal de Santa Mercedes, devidamente vistada pela fiscal do contrato. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO. Ocorrendo antecipação de pagamento, sempre em correspondência à 

antecipação de execução, o respectivo desconto, seja a requerimento do contratado ou no interesse da 
Administração, será calculado aplicando-se o índice de 0,1% (um décimo por cento) por dia de antecipação. 

 
PARÁGRAFO TERCEIR. O Pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

Contratada ou na Tesouraria da Prefeitura. 
 
PARÁGRAFO QUARTO. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para 

pagamento fluirá da sua apresentação. 
 
PARÁGRAFO QUINTO. A recomposição de preços será concedida, mediante comprovação por parte do 

fornecedor, que houve alteração na equação econômico-financeira do contrato, que o torne inexequível. 
 
PARÁGRAFO SEXTO. O valor da mensalidade poderá ser reajustado pelo IPCA-e, desde que 

completados 12 (doze) meses de execução do contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes do presente contrato correrão por 
conta das seguintes dotações orçamentárias: Unidade Orçamentária: 02 04 – 02 06 – 02 07 – 02 09 / Categoria 
Econômica: Despesas Correntes / Funcional Programática: 3.3.90.39.00 / Fichas: 43, 95, 147 e 206. 
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CLÁUSULA SEXTA 
DA VIGÊNCIA 

 
A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado na forma da lei e segundo o interesse da CONTRATANTE, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS SUSPENSÃO OU PRORROGAÇÃO DE PRAZOS 

 
Os motivos de força maior que possam vir a justificar a suspensão ou a prorrogação de prazo serão aceitos, 

a Juízo da Fiscalização, quando apresentados em tempo hábil ou na ocasião de ocorrências anormais pela 
CONTRATADA, que ficará isento das multas da cláusula anterior durante os períodos de suspensão ou prorrogação 
de prazos, concedidos pela Fiscalização, desde que com fundamento na Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com o Termo de 

Referência - Anexo I do Edital, nos termos da legislação vigente, ou quaisquer outras que vierem a substituí-la, 
alterá-la ou complementá-la. 

8.2. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e o 
acompanhamento realizado pela CONTRATANTE. 

8.3. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições que ensejaram sua habilitação na fase licitatória, e naquelas exigidas na fase de contratação. 

8.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato que apresentar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

8.5. Designar preposto para representá-la durante a execução deste contrato. 
8.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução deste contrato. 
8.7. Fornecer todos os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme solução 

tecnológica utilizada, bem como, substituí-los, sempre que necessário, sem nenhum custo extra para a 
CONTRATANTE. 

8.8. Garantir, de forma ininterrupta (24 horas por dia), o pleno funcionamento do sistema, inclusive durante 
a realização de qualquer processo de manutenção (alteração, atualização, etc.), bem como, por ocasião do 
fechamento periódico do consumo (mensal), a fim de que as atividades da CONTRATANTE e controle do 
abastecimento não sofram solução de continuidade, em virtude de eventual indisponibilidade do sistema. 

 
CLÁUSULA NONA 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
9.1. Fornecer à CONTRATADA o cadastro completo e atualizado dos veículos componentes da frota. 
9.2. Efetuar os pagamentos das notas fiscais/faturas devidamente atestadas, referentes aos serviços 

efetivamente prestados e aprovados pela Comissão de Fiscalização, no prazo pactuado, comunicando à 
CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de administração ou de endereço para 
cobrança. 

9.3.  Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

9.4. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução deste Contrato, em especial quanto à 
aplicação de sanções e possíveis alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DAS MODIFICAÇÕES 

 
No decorrer da execução do contrato poderão ser promovidas modificações de quantidades, considerados 

na licitação, a juízo do órgão fiscal, desde que os acréscimos ou supressões que se fizerem não sejam superiores a 
25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado, respeitados os preços unitários constantes do 
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orçamento, salvo em casos especiais devidamente justificados pela Fiscalização e com prévia autorização da 
CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA FISCALIZAÇÃO 

 
A fiscalização, com fundamento no art. 67, da Lei nº 8.666/93, cabe à agente administrativo, Luciana 

Ossada Silvério, ou a quem o mesmo indicar em substituição, que deverá exercê-la de modo amplo, irrestrito e 
permanente em todas as fases de execução das obrigações, inclusive quanto ao desempenho da CONTRATADA, 
sem prejuízo do dever deste de fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A gestão do contrato caberá ao responsável pelas compras, Éric José 
Polidoro. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. A existência e a atuação da fiscalização da CONTRATANTE, em nada 
restringe a responsabilidade integral e exclusiva da CONTRATADA, quanto à integridade e à correção da execução 
dos serviços a que se obrigou, suas consequências e implicações perante terceiros. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
Fica obrigada a CONTRATADA em manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATANTE não se responsabilizará por eventuais acidentes de 

trabalho que vierem a ocorrer, nem por eventuais danos causados a terceiros que possam resultar de execução do 
presente Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. A CONTRATADA se obriga a todos os encargos sociais, previdenciários, 
trabalhistas, legais, advindos da execução deste Contrato, no que se refere aos seus próprios funcionários, não 
acarretando responsabilidade de espécie alguma para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. A CONTRATADA não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, 
os serviços objeto do presente Contrato, sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, sob a pena de 
rescisão deste Contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO. Os casos omissos que porventura possam surgir no cumprimento do presente 
acordo entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, alterar-se-ão, se for o caso, os termos do presente Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS PENALIDADES 

 
Pelo atraso injustificado na entrega do objeto da licitação, ficará sujeito à multa de 1% (um por cento) ao 

dia sobre o valor do objeto não entregue, sem prejuízo da resolução do contrato (artigo 86 da Lei nº 8666/93, 
atualizada pelas Leis nº 8883/94 e 9032/95). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a administração poderá, garantida 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, de aplicação cumulativa, às demais 
sanções; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações municipais e, ainda, contratar com a 
municipalidade, por um período não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, na forma do 
Inciso IV, Artigo 87 da Lei nº 8666/93, atualizada pelas Leis nº 8883/94 e 9032/95. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada subsidiariamente 
as disposições da Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e registrada no Cadastro de 
Fornecedores. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
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DA RESOLUÇÃO 
 
Pela inexecução total ou parcial do contrato por parte da CONTRATADA, a CONTRATANTE, sem 

prejuízo das penalidades de que trata a cláusula sétima, poderá resolver o contrato firmado, nos termos dos Artigos 
77 e seguintes da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 

 
O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital do Pregão Eletrônico n° 005/2022 

– Processo nº 058/2022, bem como todas as obrigações pela proposta vencedora.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
FORO 

 
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas 

Cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o 
assunto, elegendo o Foro da Comarca de Panorama, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, firmando-o em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo assinam. 

 
Santa Mercedes, XX de XXXX de XXXX. 

 
VALDIR VERONA 
Prefeito Municipal 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante da empresa contratada 
 
 
 

ÉRIC JOSÉ POLIDORO   LUCIANA OSSADA SILVÉRIO  
                                Gestor do Contrato                                         Fiscal do Contrato 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

1. ________________________________  2. ________________________________ 
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(Anexo 07) 

 
ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)  

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 
 
CONTRATANTE: _________________________________  
CONTRATADO: _________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): _________________________________ 
OBJETO: _________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA:   _____________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________ 
Cargo: _________________________________ 
CPF:  _________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________ 
Cargo: _________________________________  
CPF: _________________________________ 
 
Assinatura: _________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________ 
Cargo: _________________________________ 
CPF: _________________________________ 
 
Assinatura: _________________________________ 
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Pela contratada: 
Nome: _________________________________ 
Cargo: _________________________________ 
CPF: _________________________________ 
 
Assinatura: _________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________ 
Cargo: _________________________________ 
CPF: _________________________________ 
 
Assinatura: _________________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: _________________________________ 
Cargo: _________________________________ 
CPF: _________________________________ 
 
Assinatura: _________________________________ 
 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: _________________________________  
Nome: _________________________________ 
Cargo: _________________________________ 
CPF: _________________________________ 
 
Assinatura: _________________________________   
 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que 
tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; 
de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 
licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações 
de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 
Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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(Anexo 08) 
 
 
 

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
 

CONTRATANTE: CNPJ Nº:  
CONTRATADA: CNPJ Nº: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA: 
OBJETO: 
VALOR (R$): 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo 
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados. 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 
serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 
f) LOCAL e DATA: 
RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 

 
 


